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LEI NO.2.436, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

DISPõE SOBRE: Alterações nos Incasos I e V do
Artigo 20 da Lei no.1.692, de lÍ-ll[l20lQ que
dispõe sobre cessão em regime de concessão de
uso de bem público, pelo prazo de 15 (quinze)
anos, do Galpão destinado ao Agronegócio, e, dá
outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de l4onte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Os Incisos I e V do Artigo 20 da Lei

no.L.692, de 11/11/2010, que dispõe sobre cessão em regime de concessão de
uso de bem público, pelo prazo de 15 (quinze) anos, do Galpão destinado ao
Agronegócio, passam a ter a seguinte redação:

"Artioo 20 - da Lei no,1692, de LllLLl2OLO"

' I - O imóvel somente poderá ser utilizado para
uso exclusivo da concessionária ou empresas a ela relacionadas em
seu ramo de atividade que ela indicar, destinando-se ao desempenho
de suas atividades em nosso município."
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' V - A Concessionária obriga-se a manter em seu
quadro de pessoal no mínimo de 20 (vinte) empregos e com
percpectiva de aumento para 30 (trinta) empregos ou mais, diretos e
terceirizados."
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ARTIGO 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 22 Setembro de2022
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